
I]S1'ADO DE SERGIPE
SECR}:TARIA Df E§ IADO DA SAÚDT:

C(DRDE\ÁÇÃO DE LrCITÀÇOES

CONTRATO N" .16/2024
PREGÁO ELETRÔNICO N" 28412023

PROCESSO No 18117 t2023

l- QU,\LrFIC.,1ÇÃO DA CO\'r'&\'tAN'rE:

RÀZÀO SOCIAL: rUN Do

RAZ.ÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
8.,\IRRO JARDIN CEI': t9.025-740 AR,\CAJU/ST

CART. IDEI{T: 0?8E231471SSP/tsA

O presente contato eslá de acordo com a Lei n" ti.6óól93 e suâ legislação suplementar. Lei no

10,520/02, regendo-sc pelâs cláusulas e condições seguintes:

Cl..\tlsul.^ PRlÍul-1R.,\ - DO O&ltlIO (ârt. 55. inciso l. d, l,ei no 8.66ól9li

Cenro Adminislraliro da Saúde - Rede Estadual da Saude -Av. Auguslo Fmnco. BairÍo P(mio NoIo. n" i.|50. CEP
49.0.17{40. Aracâju - Scrgipe.

§ECRETARIA DE EST.ADO DA SAUDE
EST.{DUÂL DE S,{.ÚDE

ENDF,REÇO:

CNPJ N'
REPRESENTANTE
LEGAL:

AYENIDA -{UGUSTO FRANCO, N' 3.I50, BAIRRO PONI'O
\OVO. CENTRO ADMNISTRAI IVO Df, S.{ÚT)8. CEP
490 47 -040..{RACAJU/SE.

SECRETARIO DE [,ST,{,DO DÀ SÂ
GOI\í ES PINHEIRO JUNIOR

E, _ WAI,TF,R

cAR',l. rDUt('t': 3.426.525-2SSP/SE
CP}': 218.308.228-37
PROT'ISSÃO: MEDICO
Is'I .\t)o ct\ I t_: CASADO

't'lil.ul'oNE; í79) 3024-3044 / (79) 9 9885-555r
CE\TRÂLCOOPSE(a'G}lÀll,.CO[I
COOPERVASC,SE@.C MAIL.COU
45.ót2.179/0001-7ó

E.UAIL:

CNPJ N':
REPR.ESENTANTE
L[,GAT, FREDERICO ANDRADE DE .{BREU BRASILEIRO

CPF: Er3.72-1.6r5-53

s

2. QUALIFICAÇÃO D-{ CO\TR{TADA:

COOPERVASC SE COOPERATTV"A DOS CIRURGIOES
\,ÁSCULARES DE SERGIPE
AV DR .'oSE MACHADo DE SoUZA. \' 220. SAT,A IIII7.

^l

0.í.384.829/0001-96

§
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sf,cR-ETÂRl-,\ DE eSr^.DO n,{ S.ÀÚnr
c()oRDE\ÀÇÃo DE Llcrr'Àça)f s

1.1. O presente teÍno tenr por objeto a conrâtaçào de empresa especializada para prestaçào de

serviços médicos na especialidade de Cirurgia Vascular paru uender as dcmandas de pacienles no

Hospital de lJrgênciâs Governâdor João Alves Filho - HUSU.

CÍ,ÁUST]I,A SEGTINDA _ DA FORllA DR FORNE('l!lE\TO (ârt. 55. inciso Il. da l.ci no

8.ó66/93)

2.1. Os serviços scrão prestados conlbrme o estabelecido no Termo de Refcrência c o disposto na

Cláusula Quintâ e Cláusülâ Sextâ deste contrato.

CLÁUSULÂ IERCEIRÁ _ DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAIVIENTO (ATÍ.55.

inciso III. da Lci no 8.666/93)

3.1, O valor lotal estimado do conkato é de R§ 8.608-i20.00 (oito milbões seisce.ntos e oito mil

hezentos e vinte reais), sendo o estimado mensal de R$ 717.360.00 (setecentos e deze{isete mil

tÍezÊntos e sessenta reais).

RS lt.M8.320.00

3.2. A contratante sometrle pagaÍá à uonlratada pela eletira execução dos serviços, após liquitlaçào

da obrigaçào.

§ l' - O pagamcnto ssrá eÍ'ctuado após liquidação da despesa por meio de cÍÊdito em conta corrente

indicada pelo licitânle vencedor, no prazo de aÉ 30 (rinta) dias consecutiYos, mediante a

apresentaçâo dc Nota FiscallF'atura. devidamente certificada pelo sctor responsável pekr

recebimento.

Cgnno Adminisrrdvo dâ Saúde - Rede Estadual da Saúde -Av. Augu$o FÍanco. Bairm Ponto No1o. n" 1.150. CEP
.19.0.{7{40. Ârasju - SeÍgipe.

^l

Seruço RS 717 l«) 00OI

Cbntrallsão de efirpresâ
espccializ:ada para prcstar;ão de
senlços médicos na especialidade
de Cinugia Vês.ulâí para atmdel
as damandas de pâciente.r no
Ho6ptal de Llrgêncras (iovemado.
Joào Alves Filho - tlt;Sll.

s
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!]STADO Df, SIiRGIPE

sfcR-al.{.Rr-.t Du EslÂDo DÀ s^ÚDf
C«)RDE\ÂÇÃO DE LICITÁÇÕES

§ 2" - A contratante reterá I I % (onze por cento) do valor bruto da nota tiscsl, do Íecibo ou da tàtura

para posterior recolhimento â Previdência Social, caso a contratação se configure como cessão de

mãô de obra ou empreitad4 mntbrme anigos I l2 a I l7 da InstruÇão Normativa RtB no. 971. de l3

de novembro de 2009.

.s ii" - Cabe ao Estado de Sergipc pomover a retenção do ISSeN nos casos prcvisros na lcgislação do

municipio competente para arrecadaçâo do trihúo.

§ 4' - Para íazer jus ao pàgamenm, a empÍesa deverá apresentar, juntÍrmente com o documcnlo de

cobrançá, prova dc regularidade perante o FGTS - cRF, Certidões Ncgativas de Débitos junto ,s
Fazendas Federal (abrangendo os debiros relativos a tÍibuúos federâis, à divida ativa dã União, c as

contribuições pÍevidcnciárias c de terceiros), Estadual c Municipal do domicílio do contratado.

§ 5ô - Nenhunr paganento será efetuado à contatada. enquanto houler pendência <le liquidação tle

obrigr4ào financcira, cm vinurlc de pcnalidadc ou inadimplôncia contratual.

§ 6'- Nâo haverá sob hipótese alguma. pagamento a ecipado.

§ 7" - Caso se faça necessária à reapressntação de qualquer Nota FiscaVFaturd por culpa rio

co[tratado, o prazo previsto no § l" reiniciar-se-á a contar da dâta da reJpectiya reaprescntação.

§ 8'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor menciorudo no capur

desta Cláusula. o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCiIBGE,

.1.2 DO EOUILíBRIO ECONÓLIICo.FINANCEIRo

3.2.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do conrato obedcc. às re€trâs dispostas nos arts. l4-B a

l4-G da Lei n'5.848/2006;

3.2.2 O reequilíbrio econômico-financeiro é timitâdo ao preço mínimo de mercado reladvo ao

objcto corFatâdo;

3.23 Caso o preço passe a ser superior ao de mercâdo, impõe-se, corno Íegr4 a irstauraçào de um

novo proccsso licitaório, bern como a avaliação da oportunidade e mnveniência da rcscisão

contratual:

3.2.4 O preço seÉ rcajustado, com bâse na variação do IPCA, após cada l2 (doze) meses, contados

da data de apresenaçào da proposta final na licitaçào;

Cenro AdminislratiÍ-o da Saúde - Rede Estadual da Saude -Av. Augusro FÍanco. BaiÍro Ponro No\'o. n" 1.t50. CI.]P
49.0.17{40. Ara!.ju Scrgipe.
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c(x)RLE\ÁÇÀo D[. LrctTÂÇÕrs

3.2.5 Os reajustes de preço serão formalizados por meio de simples apostilamento, de acordo com

o disposto no ârt.65, §8", da ki (Federal) n'8.666/93.

cLÁusL'LA OUARTA - DA \;tCÊNCL{ (Art.55. inci§o I\'. da Lei no 8.666/91}

4.1. O presente contÍato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses â paíiÍ da sua assinatura,

podendo ser prorrogado por Jrriodos iguais e sucessivos até o limite esrabelecido na Ler.

CI-ÁTTSL;LA oUINTA _ CLÁUSTII,A oT'I\TA . DA ExEcT.CÀo Do CONTRA,Io

5.1. A assistência deve ser igualiúria e eqüitâtivâ, sem discriminação de qualquer natüreza, nos

moldcs do quc fior contratado pclo Estado;

5.2. CrÍaruidade das ações e dos serviços de saúde execumdos no âmbito do mntrâto. para

pacientes SUS;

5.3. A pÍescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, ataYes da

RENAME, e prctocolos especificos padmnizados pela SE9SE, excetuadas as situaçõcs aprovadàs

pela Comissào de Ética Médica:

5,4. Atcndimcnto humanizado. dc acordo oom a Política Nacional dc HumanizaçÀo do SUS:

5.5. Observârrcia integral dos prolocolos tecnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos

pelo tvlinistério da Saúde e demais gesores do SUS:

5.6. Observârcia às nonnas do Sisterna Nacional de Auditoria e Sistema Estadual dc Auditoria do

SUS;

5.7. As açôes e serviços de saúde conÚatados devem observar todas as normas técnicas €

administrativas e os princípios c dtarizes do Sistcnra Unico dc Saúdc. inclusivc aquelas editadas

pela Secretarü de Estado da Saude;

5.8. Cumprir todas as condições especificadas no Plano Operativo (Anexo l), paíe inte$ante

deste documento.

F]X'I'A - DISTRIBUI Ão DA c.{RGA rror{ÁRrA PARA l-A

Cenuo Administr'ôrivo da Saúd€ - Rede Estadral da Saude -Av. Augusro FÍahco. BairFJ Pmto No1o. n" 1.150. CTP
49.0.{7{40. Àràcaju - Scrgipe.
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6.I E§CAT,A PÂRA O HOSPITAI, DE URGÊNCI-{S Df, §ERCIPE GOVERNADOR

l. InscÍsâo dc catclsres aícriais c

!eno§os- DtuR),lo 07 dias

168 hora§

168 horas:4 hoÊ§

'Íblal de horÀ semanais: 5S8 hora§

JOAO ALVES FILHO - HUSE (ÀRACAJU/SE):

,\ I l\ lt),\DI PADRAO DE
r'rQUrPE

QUÂ-\TÍD.{Du
DIAS DA
sEv.{\A

CARG,T
oRíRr-1

SEM.A.\AL
l. Urgência/EÍrEÍgêDciã,/Enlêrmanâ9
Centro (lirúrgico - DIURNO | 2 hoÍas 0j protissioniiis (ll diâs 252 horas

2. Ur8Éícia/EineÍgênciâ./Enfernloria s]
Ccotro Cjrúígico- NOTURNO 12 hora§ 02 proÍissionais 07 dias

8.666/9-3)

7.1 As despesâs parâ atendeÍ â esta licitação estão programadâs em dotaçào orçanrentária própria,

prevista no orçam€nto da SES para o exercicio de 2023, na classihcação abaixo:

1'ÀLOR
TOTAL

RS r ó0r( i10.00

8.1 A COII'I'RA]'ANTE TICA OBRIG,ÀDA,\

8.1.1 Prcstar ssclarecimentos c informaçôcs à contratada que viscm oricntála ra corrcta prestaçào

dos serüços pactuados. dirimindo as questões omissas neste instrumeflto assim como lhe dar

Cenro Adminis$alivo da Saúde - Rede EstaÀral da Saúde -Av. Augusto Franco. BaiÍo Pmro Noro. n" 1.t50. CEP
19.0{7{40. Aracaju - Sergipe.

ú

coD.
UNIDÀDE

CÔDICO DÀ ÂÇÃO NATI]n'EZÂ
DA

I}ESPESA

FO\TE DE
RECURSo

20401 10.r02.00t7

027 - Manutençôcs
Operaciooal dâs
Unidâdes Assistenciais
da Rede de 

^lenÇào 
,

Sâúde

J.-r.q0..1q t500

§,

I]STÀDO DE SERGIPE
S[CR-t'I'ARI-{ Dl] ES I'ADO DA SAÚDE

c(x)RDE\AÇÃO DI LICITÀÇÔtS

CLÁUSIJLÀ SÉTIM.{ _ DOTACÃO ORCAMENT,(RI.\ (Art. 55. iNCiSO V. dA LCi N. O

CLÁUSULA OITAVA _ DO DIREITO O RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATI.55.

inciso VII e XllI. da Lei no 8,6ó6193I

CmURCIÁ V^§CUt.Àl{

CARCA
HORÁRIA

0l profissioual

CODIG(}
oRÇA-VEliTÁRrO

I



&
ESI'ADO DE SER(IIPT:

s[cREl 
^RI-{ 

Dt: ]]SIâDO D^ S^ÚDE
CU)RDE\AÇÂO Df, LTCITAÇ(]ES

ciencia de qualqueÍ alteraçâo rn presente Contato;

E.1.2 Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e sen'iços de saúde;

ll.I.3 Controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços contratados:

8.1.4 F'iscalizar o con[ato, fiscal este que será do seior domandante, e responsórel pelo atesto da

nota com os documentos necessátios;

8.1.5 PromoYer atraves de seu RE)resentânte. o acor:rpanhamento e a liscalização dos seniçôs,

anohndo em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Conúatadâ as rxorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidos corretil,as por partc daquela.

8.2 A CONTRATADA I'ICA OBRIGADA A:

8.2.1 Mantcr a cscala dc Cirurgio Vasculsr obcdcccndo à distribuição da carga horriria na cscala dc

serviço descrita no plano opeÍâti\o aoexo a este:

8.2.2 Âprescntar registro de qualificação de especialista no Conselho Regional de Medicina dç

Sergipe (CREMESE);

8.23 Manter durante toda a execução dos serviços descritos neste termo, todas as condições dc

habilitação e qualificação profissional exigidas rreste instrumento;

8,2.4 Rcsponsabiliz:r-se pelos daDos ou prcjuízos causados diÍctamcnte â Sccretaria Estadual dc

Saúde - SES ou a terceiros decorrentes de sua nr'lpa: ou dolo nâ prestâção do seniço contratado,

não excluindo ou reduzindo essa responmbilidade a fiscalizaçâo ou o acompaúamefto pela

contratantc:

8.2.5 Propiciar os meios intemos para o gererrciamento do conlrato, que ass€gurem a orientâção, a

coordenaçào e o acompâúâme o necessirios à execuFo deste e permitam, inclusive. a adoção de

medidas corrctivas. quando peÍtincntes:

t,2.6 ExecutaÍ. conforme a melhor técnicâ, os ateodimentos, obedecendo rigorosâmente às uonnas

técnicas c Íegulamentaçõcs. A execução dos atendimentos deverá scr realizada por mcio de

profissionais câpacitados, devidamente inscritos em seus respectivos urÍselhos de clâssci

8.2.7 Os scwiços deverão ser prestados diretamente por profissionais da Contratada ou por

profissionais a ela vinculados, ou aiÍda, poÍ ela autorizados e admitidos nas suas dependências para

CenÚo Administrarivo da Saúde - Rede Estadual da Saúde Av. Augrsro llaÍlco. Bairm P(mto Novo. r|" 3.150. CEP
19.047440. tuâlaju - Scrgipe.
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prestaÍ seÍviços, esses nào pod€Íão sofrer interrupção, por morivo de férias, licença médica-

demissõo, etc.;

t.2.t Responsabilizâr-se pelas despesas com rodos os encargos e obrigações sociais, tjscâis.

trabalhistas e previdenciiíriâs, por todos os ônus refêrettes aos seniços contratados. e demais

cxigências legais para o cxeÍcício da atividade objeto deste documcnto, bem como por quaisqum

acidenles que venhanr a seÍem üiimas os seus empregados. quando em sen iços;

8.2.9 Responder;xrr quaisquer danos que venham a sel causados por seus prepostos. empregados

ou supewisores. a terceiros ou à Contratante, ou pcla omissão dos mesmos no desempcúo dc suas

tarefas;

8.2.10 Apresentar mensalmentc à SES, a escala dos profissionais quc cxecrrtarào os scrviços objcto

deste lemro. acompanhada do nome clo pmfissional e respecüvo registro no coúselho de classe,

além da assinatura do rcsponsávcl tócnico da catcgoria profissional, c rclatór.io da biomctria. atravcs

do e-mail: cealur @) saude. se. gov.br;

8.2,11 Nos casos de falta, atraso ou abandono de escala de habatho pelo profissional da entidade,

por motivo não preüsivel de força maioq estâ deverá providenciar a devida substituiçâo a6m de

não acarretar?re.iu izo ao serviço;

t.2.12 Permitir que técnicos indicados pela SES exerçam atividade; de acompanhamenro, conúole.

avaliaçâo, auditoria. fiscalizaqão da cxeuçâo das atiyidadcs contratadas,

t.2.13 Responsabilizar-se por cobrança feita ao paciente ou aos nós represenlantes, por profissional

emprcgado ou preposto, em razão da execução deste termo de referêncial

E.2.14 AtcndcÍ os pacientcs com dignidadc e reryeito, de modo univemâl e igualitádo, mantendo-sL'

scmprc a qualidade na prcstação dc st'rviços:

t.2,15 lvlanteÍ o registro adequado e atualiudo no pmntuiírio dos usuários atendidos nas Unidades

[IospitalaÍcs ondc os serüços serão executadosi

t.2.16 Justihcar as raóes tercnices da não realizaçâo de qualquer ato prolissional quando requerido,

por escrito, pelo paciente ou por seu responúvel;

8.2.17 Lsclaracer os pacientes e,/ou acomparúantes sobre seus direilos e assuntos peniuenrcs üos

serviços oferecidos;

8.2.1t Respeitar a decisào do paciente ao consentir ou recusâr prestação de sen iços de sâúde, sâllo

nos casos de imincnte perigo de rida ou dc obrigação legal:

Cenlro Adminislrxivo dâ Saúde - Redê Estadual da Saude -Av. Augusto Fftnco. Bairm Ponro No§o. n" i.I50. CEP
.19.0:17{40. Àr&âju - Sergipe.

\É ,t/

1



&
I]S I",\DO DE SER(:IP}:

sfcR]: ! 
^RI^ 

Dt: USI.U)O Ít^ s^ú DE
c(x)RDE\ÁÇÀO DE LrCl'1.ÀÇôES

E.2.19 Garanrir a colfidencial idade dos dadr» e irrformações relalrvos aos pacientes:

8.2.20 Não utilizar nem permitir que terceircs utilizem o paciente para fins de experimenhçâo.
a§sim identificada quando nâo for autorizada pero pâciente e úo houver homologação junto ao
corcelho de ética corespondente

E.2.21 Seguir as determinações da RDC N.36/2013 relerenres à segurança do paciente;
t'2'22 Atender prontamente quaisquer ôrieÍrtôções e exigências do represertante da stis, fiscais do
contrato. inerentes à execução do ohjeto;

8.2.23 ManiÊstar-sc, por rscrito. sobrc oficios encaminhados pela SES, a panir da ciôncia, no
prazo máximo estipulado no referido documento;

8'2'24 Gara'rir a seguÍança de todos os funcionrírios e colaboradores envorvidos na cxccução dos
serviços:

8'2.25 Prccnehcr todos os formulírios institucionais nc.ccsúrios à cxccuçào dos scn,iços. rais
como: prontuários medicos, solicitâção <te exames, evoluçâo, prescrição, grias dc transferôncia.
relatório de alta. declarações de óbito, bem como alimentar os sistemas oficiais de informacão do
SUS. e ouros cabiveis:

8.2.2ó comunicar imctlialamente à sES qualquer assunto relelantc que tenha conhccimcnto na
realizirçào do seÍviço a ser executado e a ele relativo:

8'2.27 Âtcndcr a Norma Rcgulamcnradora 32 §R 32) scgurança c saúdc no Trabarho cm scrviços
cle Saúde;

8.2.28 Atender i» detcrminasões e legislações do Conselho Federal de Medicina:

E.2.29 Por morivo dc segurança c con.'orc insritucionar os funcionários vincurados a Empresa a se,r

contmlada deverao ser cadastrados e uÍirizar o sistema de biomctria, bem conro ponar identificação
em craclú, sendo responsabilidade da coDtrâtadâ a disponibilizaso, instalaçào e manutenção dos

equipamentos.

9.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Âdninistraçâo poderá. garantida a prévia

defesa, aplicar à COI'ITRATADÂ as seguintes sanções:

I - Atlvenência:

cenro Adminiírarivo dr saúde - Rele Estad,,a] da saude -Av. Auguslo FÍanco. Bai[o p(mro No.i,o. n" i. r 50. cEp
49.0.17-040. AÍasju - Scrgipe.
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CLÁUSULA NONA - T'AS PENAI-TDADES E }ÍT)I,TAS íArt.7". dA LCi NO I().52O'2OO2I.
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II - Multa, observados os s€guintes limites rnáxímos:

a) 0,5 ?ó (cinco decimos por cento) por dia, até o trigesimo diâ de atmso, sobre o valor do

fomecimento ou sen'iço não reâlizâdo. ou sobre a etapa do cÍonogrâma fisico de obras nào

cumprido:

b) 10 o/" (dcz [nr cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o

consequente câncelamento da nôta de empenho ou documenlo equiyalente:

III - impedimento de licitar e de contrarar com o Estado de Sergipe pelo praz) de aré 5 (cinco)

aDos;

lV - Declaração de inidôneidâde para licitar ou contratar com a Adminisrraçãô pública, enquanto

perdurarcm os motivos determinantes da punição ou até quc scja promolida a reabilitaçào.

§ l" O lalor da nulta aplicada seni descontado do valor da garantia prestada, Íetido dos

pagamcntos dcvidos pela Administraçâo ou cobrado judicialrncntc, scndo corrigida

monetariamente, de conformidâde com â vâriação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do

efetivo recolhimemo.

§ 2',{ contagem do periodo de atraso na execuçâo dos ajustes será reâlizada a paíiÍ do primeire

dia útil subsequente ao do enceÍramento do prazo cstabelecido para o cumprimento da obrigaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO íarr,55. itrciso vltl. da Lci no 8.666/9li

l0,l lndependertemente de notiíicações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. constitucm

motivos para rcscisão do Contrato Ís situações prc\.istas nos artigos 77 e 78, na formâ do aÍigo 79.

da Lei n" 8.666/93;

10.2 O presente Contrato poderá seÍ rescirdido, também, por conveniência adminisÚativa, a Juizo

do ConEalante, sem quc caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicialt

10.3 Na ocorrência da Íescisâo prevista no item "I0.l " desta cláusula, nenhurn ônus recaiú sobre o

Contrâtantc em vimrde dcsta decisão, rcssalvado o disposto no § 2'do artigo 79 da I-ei n'. 8.666i93

e alterações.

Centro Administrdivo d! Saúde - Rede Estadual da Saude -Av. Augu$o Íranco. BairÍo P(mto Novo. n" i.150. CEP
49.047{40. Ârâcaju - Scrgipe.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos DIRETToS Do CoNTRATANTE §o CASO DE

RESCISÁO (Art. 55. itrciso lx. dâ Lêi no 8.666/9,1)
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l2.l O presen& Clontrâto fiindâmenta-se:

I - Nos tcrmos do Pregio lJletrônico n'2842023 que, simultancamentc:

â) constam do PÍocesso Âdministrativo n" fi14712023

b) nõo contraric o intcrcssc público;

Il - Nâs demais determinações da Lei 8.66ói93. tri n" 10.520/02, Decretos Estâduâis n'26.531/09

en" 26.533/09.

III - Nos preceitos do Dteito Público;

IV - Supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos c nas disposições do Direito

Privado-

12.2 Os casos omissos c quai«lucr ajustcs quc sc fizcrcm nccçssiários. cm dccorr&rcia dcstc

Contrato, serào acordâdos entre Às part€s, larrando-se, nâ ocâsiào, Termo Aditivo.

CLÁUSI-LA DÉCIMÀ TERCEIR{ _ D.A PUBLICACÁO

l3.l O ContÍâtante pubticaná, no Diário OÍicial do Estado, o extralo do ptesente CbntÍato no prazo

de 20 (ünte) dias da data dc sua assinatura, com indicação da modalidade de lic'ita§âo c dc scu

número de referência.

CLÁUSUL.\ DÉCIMA OUÀR1',4 _ D.{S .{LTERACÔES (.{Tt. 65. LEi Íl' 8.óó6/93 )

l4,t Este instrumento poderá ser alterado nâ ocorrência de quaisquer fatos estipulados no ârtigo

65, da Lei 8.666/93. dcúdamonte çomprovados.

cenuo Admini§lririi. da saúde - Rede E§hdual da sallde -Av. Augu$o FÍ.nco. Baifl-o Pmto Nolo. n" 1.150. clÊP

49.017-040. Âracâju - Scrgipe.
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1l,l Na hrpótese de rescisào administrativa do presente Contrâto, â ConlÍatâda recoúcce, tle logo,

o direito do ConÍâtante de adolar, m que couberem, as medidas preüstas no anigo E0. dâ Lei n".

8.66693.

CI,.iUsT.I,A DÉCIV,\ SECU\DA _ DA LECISI.ACÀO APLICÁ\TL À EXF,Ct,CÃO DO

CO\I&{1O }: OS C^SOS Ol\tlSSOS (art.55. inciso xll. dâ Lci n'8.óó6/93)



s
ESI'ADO DE SERGIPT

Sf,CRT]TARI.,I DE T]STADO DÀ SÀÚDE
cu)RDE\AçÃO DE LrCn ÀÇÕ8S

14.2 A CONTR{TADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

e sxpressôes que se fizerem necessários, ate o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial

amâlizado do comrato.

143 Nenhum acr$cimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào, salvo

as supressôcs resullantes dc acordo celebrados entre as panes.

cl-iusul-A DÉcr}r,A, otiB§'t^ - Do 
^coNtp^NH^JrlIN't'o 

E D^ l'tsc^LtzÂcÀo
íÁrt. 67. Lei no 8.666/93)

15,1 Na forma do quc dispõe o aíigo 67, da l.ei 8.666193. tica dcsignado o senidor fica

designado os servidores CANÍIl.A SALD§ SANTOS, inscrita no CPF sob o n'035.273.905-51, c

SIMONE DANTAS S.{NTOS PL\{HEIR0, inscrita no RC no CPF sob o n" 575.694.875-91.

152 À fiscalização compete, entre outras atribuiçôes, verificar a cont'ormidade da cxecução do

Contrato côm as normas especificadas, se os pÍoc€dimentos sào adequados para garantir a quâlidadc

descjada.

15.3 A açâo da fiscalização nào exonera â sontratâda de suas rewonsabilidades contratuais.

l6,l Por dcterminação da Lei Ordiúria Estadual n" 8.866, de 07 de Julho dc 2021 - altcradari pela

l-ei n" 9.267 de 06 de setembro de 2023 - fica estabelecida a obrigatoriedade de inslituição de

''Programa dc Integridade" às emprc:sas que celebrem contrato, consórcio. convênio, conccssào ou

paroeria público-privada e qualquer ouuo instrumetrto ou forma de avença similar. inclusivc

decorrente de dispensa ou inexigibilidade de licitação com a Administração Pública Direta c

Indireta, assim como com os Podereri Executivo. LegislatiYo e Júiciári<.r do Estado de Sergipe.

alenr do Ministério Público. Tribunal de Contas e f)eflensoria Pública Estaduais. com ou sem

dispensâ de pÍocesso licitatôrio, e com privo de contrato igual ou superior â 180 (cento e oitenta)

,lias. cujos limitcs cnr valor gJobal scjam iguais ou supcriorcs a:

CEnlro Adminislratilo da Saúde - Rede Estadrat da Saude -Av. Augu§lo Franco. BairÍ'J Pmto No!o. n" j.|50. CIEP

49.0J7{40- AÍacâju - Sergipe.
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CI,ÁUSUT,A DÉCIMA SEXTA - DA IMPI,ANTACÃO DO PROGRÀM.A DE

INTEGRIDÂDN

/
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t - RS 2.000.000.00 ldois milhões de reâis). para obÍàs e seniços de engenharia e de geslão:

II- RS 1.300.000.00 (um milhão e rrezentos mil reais) para compms e serviços, bem como outros

cônratos administrarivos em geral, nào previstos neste artigo.

16,2 O Prog:ama de Integndade co$iste, no âmbito de umâ pessoa jurídica, uo corjunto de

mccanismos e procedimentos internos de integridadc, àudiúoria e incentivo à denúncia de

irregularidade e na aplicaçào efetiva de códigos de ética e de conduta, politicas e diretrizes com o

objetivo de deteclar e sanar dssvicls, fi'audes, inegularidadei ê alos ilicitos praticados $ntra a

Administraçào Pública do Estado de Sergipe.

163 A implantaçâo do Programa de IntegÍidade tem por objetivo:

l- pÍolegcr a Administraçâo Pública de atos lesivos que rcsultcm prejuizos linanceiros causados por

irreguiaridades, desvios de éticas e de conduta e Aaudes contratuais:

ll - gar-anú a cxccução dos contrâtos cm conformidadc com a Lci c rcgularmcntc pcrtincntcs a cada

âtividâdc conrahda:

Ill - reduzt os riscos inerentes aos contralos. provendo maior segurauça e transparência em sua

consecuçâo:

IV - obtcr melhores descmpenhos e garantir a qualidade nas relaçõcs contranrais.

16.4 O tiescumprimento da exigência prevista nesta Lei pode implicar em sançâo de multa de tté

0.19ô (zcro virgula um por ccnto) por di4 incidcntc sobrc o valor atualizado do contrato, além dc.

sem prejuízo da multâ âplicadâ, impossibilidade de aditamcnto contratual, rescisão unilâteral do

contrôto e impossibilidade de licitar e contatar com a Administração Pública do lJstado, pclo

periodo de 02 (dois) anos ou a1é slbtiva comprovaçâo dc implanlaçqo e âplicação do Programa dc

Intcgridade.

16.5 O montante correspondente à soma dos valores básims dâ multa e limitado a l0o,o (dez por

cento) do \.dlor atualizado do contrato.

16.6 O cumprimento das exigências estabelecidas neslâ Lei, medianle alestado do órgão ou

entidade pública quanto à existência c aplicação do Prograrna de Íntegridade. laz cessar a aplicaçâo

da mrltâ.

16.7 O cumprimento externporâneo da exigência da implantaçâo úo afasta a incidência dc multa.

16,6 Os \alores decorentes das multas previstas no "câput" deste artigo devenr ser dirccionados ao

orçamento da Sccretaria de Estado de Transparência e Controle - SLTC

Centro Administrâlivo da Saúd€ - Rede E§ladual da Súde -Av. Auguslo F.anco. BaiÍo Potlro Noro. r" L150. CEP
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16,9 Subsist€ a responsabilidade da pessoa jurídica na hipôtese de alteraçâo conraruâI.

tramformação, incorporação, fu$o ou cisão societríria.

16.10 A sucessora se responsahilizará pelo cumprimento da erigência na forma desta Lei.

16.11 A empresa que possuir o Programa de Integridade implantado de!'e apÍesentar, no moment()

da contrataçâo, declaração informando a sua exislência, nos temros desm Lei.

16.12A implantaçâo do Prograrna de lntegridade, no âmbito da pessoa jurídica, devc ocorrcr no

prazo de I80 (ccnto e oitenta) dias corridos, a paíir da data de celebraçào do conrato.

ló.l3Para efetiva implantaçâo do Programa dc Integridadc. os custos/despcsas rcsultantes devcm

corÍer à conta da enrpresâ contmtada. não câbendo âo órgâo contratanG o seu ressarcinrcnto.

l6,l4Para quc o Programa dc lntcgridade scja araliado e ccÍificado. a pessoa juridica devc

apresentar relatório do perfil e relattirio de conformidade do ProgÍamâ a órgão indicado pelo Poder

Excculi\o, alóm cumÍ)rir todas as cx.igôncias dctcrminadas cm rcgulamcnto.

r- Por dctcrminação da Lci Ordiúria Estadual n' 9.166, dc 13 dc Janciro dc 2023, fica

estabelccida a obrigatoriedade de teservâr vagas de empregos nas emPresâs prestâdorâs de sen iços

ao trstado de Sergipe para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar deve ser de 2?o

(dois por ceÍtto) das vagas objeto do r6pectivo contrato administÍ8tivo.

b- O percentual de ragas reservadas pela referida lri dcve scr obscn'ado durante todo o período

do contrao de prestação de sen'iços. inclusive Íenovações e aditâmentos;

c- A empresa ou prcstadora dc serviços dcve comprovar que crnpenharam tod()s os mcios

cabíveis para o cumprimento da Lei e manter sigilo quanto à identificaçâo de quais de suas

cmpregadas foram contratadas sob a égide desta mesma lri:
d- Nâ hipôtese de Itão preenchimento dâ quota prevista tro item -a", as vâgas remanescentes

devem scr revertidas para as demais mulhces tÍâbalhadoras.

Cmúo Adminislrativo da Saúd€ - Rede Estadüal da Súde -Av. Auguslo FÍaneo Baitro Pmto No\o. n" 1.1 50. CfP
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CLÁUSLLA DÉCIMA SÉTI\4A . DÀ RESERVA DE vAc,{S DE ENTPRI]GOS \.{S
EMPRESAS PRISTADORAS DE SERVICOS AO ESTADO DE SERGIPE PARA AS
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It.l As partes contrâtâ es elegem o Foro de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questõ§s que porveltura surgirem na execuçÀo do pÍ€sente Contrato,

com rcnúncia cxpressa nor qualquer outIo.

18.2 E, por estarem assirn, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento etn 02

(duas) vias de igual teoÍ e ftrrmà. para um ú efeito, a fim de que produza seus efeiros legais.

Aracaju/SF, .1 6 de uÜxit ae zoz+

nl.
SECRETÂRIA DO ESTADO DA SAÚDE DE SERGIPE

Representada por WALTER GOMES PINIIEIRO JU\.*IOR
CONTRATANTE

Fn^r{^*. Àuh,& À t\,*h*
COOPERVASC SN COOTTiUTTVA DOS CIRL RGIOES

VASCUL-{RES DE SERGIPE
Representada por I-R"0D[RICO .{IiDRADME ÁBRE U BRASILEIRO

COIiTRAIâDÀ

TESTIMU\TLAS:
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